
Cláusula 1.ª (Definições)
“Bankinter”: Bankinter, S.A., com sede no Paseo de 
la Castellana, n.º 29, 28046 Madrid, em Espanha, 
atuando através da sua Sucursal em Portugal, localiza-
da na Avenida do Colégio Militar, n.º 37-F, 13.º piso, 
Torre Oriente, 1500-180 Lisboa, registado na Conser-
vatória do Registo Comercial de Lisboa com o número 
único de matrícula e de pessoa coletiva 980 547 490, e 
no Banco de Portugal com o número 269.
“Bankinter CF”: Bankinter Consumer Finance, E.F.C., 
S.A., com sede na Avenida de Bruselas, n.º 12, Arroyo 
de la Vega, de Alcobendas, Madrid, em Espanha, 
atuando através da sua Sucursal em Portugal, localiza-
da na Praça Marquês de Pombal, n.º 13, 4.º andar, 
1250-162 Lisboa, registado na Conservatória do 
Registo Comercial de Lisboa com o número único de 
matrícula e de pessoa coletiva 980 575 443, e no 
Banco de Portugal com o número 273.
“Beneficiário”: pessoa singular ou coletiva que seja o 
destinatário dos fundos objeto de uma Operação de 
Pagamento.
“Cartão ou Cartão Adicional”: instrumento de paga-
mento nominativo que possibilita ao Titular efetuar 
Operações de Pagamento nas modalidades de débito 
e de crédito, em Portugal e no estrangeiro, nos estabe-
lecimentos aderentes ao sistema nacional e/ou interna-
cional de meios de pagamento. 
“Conta-Cartão”: registo eletrónico dos movimentos 
efetuados com o cartão na modalidade de crédito, bem 
como das quantias pagas ao Bankinter. 
“Funcionalidade contactless”: funcionalidade asso-
ciada ao Cartão que possibilita ao Titular efetuar o 
pagamento de bens e serviços adquiridos em estabe-
lecimentos comerciais aderentes à(s) Marca(s) de 
Pagamento presentes no Cartão e que disponham de 
equipamento com tecnologia contactless, em Portu-
gal e/ou no estrangeiro, com dispensa de introdução 
do Código Pessoal Secreto, até determinado valor. O 
Cartão que tem esta funcionalidade apresenta o 
símbolo respetivo.
“Limite de Crédito Atribuído”: valor máximo que o 
Titular poderá utilizar com o seu Cartão na realização 
de Operações de Pagamento na modalidade de crédito 
e que se encontra inicialmente fixado nas Condições 
Particulares do Contrato. 
“Limite de Crédito Disponível”: valor que, em cada 
momento, é igual à diferença entre o Limite de Crédito 
Atribuído e o saldo devedor da Conta-Cartão.
“Operação de Pagamento”: pagamento, levantamen-
to ou transferência de fundos através da utilização do 
Cartão, independentemente de quaisquer obrigações 
subjacentes entre o Titular e o Beneficiário.
“Ordem de Pagamento”: instrução dada pelo Titular 
ao Bankinter, mesmo em circunstâncias em que tal 
aconteça através do Bankinter CF, requerendo a 
execução de uma Operação de Pagamento.

“Titular”: pessoa em nome e a favor de quem é feita a 
emissão do Cartão e que é também titular, individual-
mente ou em conjunto com outras pessoas, da Conta 
de Depósito à Ordem Associada e que se responsabili-
za pelos encargos, despesas, taxas ou obrigações 
decorrentes da utilização do Cartão.
“Titular Adicional”: pessoa em nome e a favor de 
quem é emitido um Cartão Adicional, e que é também 
titular, individualmente ou em conjunto com outras 
pessoas, da Conta de Depósito à Ordem Associada.

Cláusula 2.ª (Objeto e âmbito)
Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, dos 
usos bancários e das Condições Especiais ou Particu-
lares, as presentes Condições Gerais regulam os 
termos e condições da concessão de crédito pelo 
Bankinter CF ao Titular mediante a prestação de Servi-
ços de Pagamento através da utilização do Cartão, 
bem como os termos de utilização do Cartão.

Cláusula 3.ª (Duração e eficácia)
1. O Contrato considera-se celebrado quando o Titular 

receber cópia do presente Contrato e vigorará por 
tempo indeterminado. Pode o contrato ser celebrado 
através de canais digitais, sendo, neste caso, com 
recurso à assinatura eletrónica ou através das 
chaves e/ou códigos que permitam a identificação 
pessoal do Cliente.

2. O direito de utilização do Cartão caducará no último 
dia do prazo de validade inscrito no Cartão, autori-
zando desde já o Titular que o Bankinter renove 
automaticamente o Cartão.

3. Em caso de morte, ausência, interdição ou inabilita-
ção do Titular, o direito de utilização do Cartão cadu-
cará automaticamente, devendo os respetivos 
herdeiros ou representantes, consoante as circuns-
tâncias, proceder de imediato à sua restituição ao 
Bankinter ou ao Bankinter CF.

Cláusula 4.ª (Direito de livre revogação do Contra-
to)
1. O Titular dispõe de um prazo de 14 (catorze) dias de 

calendário para exercer o direito de revogação do 
Contrato, sem necessidade de indicar qualquer 
motivo para o efeito.

2. O prazo referido no número anterior começa a 
correr:
(a) a partir da data da celebração do Contrato; ou
(b) a partir da data de receção pelo Titular do exem-

plar do Contrato, se essa data for posterior à 
data de celebração. Para que a revogação 
produza efeitos, o Titular deverá dirigir ao 
Bankinter CF, ou ao Bankinter, uma comunica-
ção, em papel ou noutro suporte duradouro, 
incluindo os canais digitais colocados à disposi-
ção do Cliente, manifestando expressamente a 
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vontade de revogar o Contrato, dentro do prazo 
referido no n.º 1 da presente Cláusula.

3. Exercido o direito de revogação pelo Titular, este 
pagará ao Bankinter CF, sem atrasos indevidos, e 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias após a 
expedição da comunicação referida no número 
anterior, o saldo devedor existente na Conta-Car-
tão, caso o Cartão tenha sido utilizado.

Cláusula 5.ª (Emissão, Propriedade e Titularidade 
do Cartão)
1. O Bankinter CF solicita a emissão do Cartão ao 

Bankinter, procede ao seu registo em nome do 
Titular, para seu uso exclusivo e procede ao envio 
do cartão para a morada do titular.

2. Com o envio do cartão nos termos do número ante-
rior, são confirmadas junto do Cliente as condições 
particulares contratadas, as quais fazem parte 
integrante do presente contrato, nomeadamente, o 
limite de crédito atribuído ao Cliente, opção de paga-
mento, valores de TAN e TAEG.

3. O Cartão é emitido com um PIN próprio atribuído ao 
Titular, que é pessoal e intransmissível, devendo ser 
do exclusivo conhecimento do Titular, e que constitui 
o meio de identificação do Titular nas diversas utiliza-
ções previstas nas presentes Condições Gerais.

4. O Cartão é propriedade exclusiva do Bankinter, 
assistindo-lhe o direito de exigir a sua restituição e 
de o reter, designadamente através de um ATM, 
sempre que se verifique a sua utilização indevida ou 
inadequada, por razões de segurança e ainda nos 
demais casos previstos nas presentes Condições 
Gerais e na lei, ainda que tal não implique a cessa-
ção do Contrato.

5. O Bankinter poderá proceder à substituição do 
Cartão a qualquer momento, comprometendo-se o 
Titular a devolver o Cartão ao Bankinter ou ao 
Bankinter CF ou a proceder à destruição do Cartão 
que tenha sido substituído, uma vez efetuada a 
substituição.

6. O Titular poderá, por sua iniciativa e responsabilida-
de, solicitar a emissão de Cartão Adicional, para ser 
utilizado por um ou mais Titulares Adicionais.

7. O Titular é responsável pelo pagamento das dívidas 
emergentes da utilização do Limite de Crédito 
Disponível pelo Titular Adicional na utilização do 
referido cartão.

8. O disposto nos números 6 e 7 supra aplica-se a rela-
ções contratuais estabelecidas até 31 de maio de 
2022, sem prejuízo de eventuais renovações e 
substituições do(s) cartão(ões) emitido(s).

  
Cláusula 6.ª (Ativação do Cartão)
1. Para efeitos da ativação do Cartão, o Titular poderá 

contactar o Bankinter através da Linha de Apoio ao 
Cliente, dirigir-se a uma Agência Bankinter ou 
aceder à sua área privada de Homebanking.

Cláusula 7.ª (Segurança do Cartão e do PIN)
1. O Titular deve tomar todas as medidas necessárias 

e adequadas para garantir a segurança do Cartão e 
do PIN, bem como da sua utilização, que deverá ser 
estritamente pessoal e direta, nomeadamente:

a. Não entregar, nem permitir, a utilização do Cartão 
por terceiros, ainda que sejam procuradores ou 
mandatários do Titular;

b. Assinar o Cartão logo que o Titular o receba;
c. Não revelar, por qualquer forma, o PIN do Cartão 

a terceiros, ainda que sejam procuradores ou 
mandatários do Titular;

d. Não registar o PIN sob qualquer forma que possa 
ser inteligível ou acessível a terceiros, incluindo o 
seu registo no Cartão ou em qualquer documento, 
dispositivo ou outra coisa que o Titular guarde ou 
transporte habitualmente junto a si;

e. Verificar periodicamente a efetiva posse do 
Cartão, nomeadamente por forma a poder aper-
ceber-se, o mais cedo possível, das ocorrências a 
que se refere o n.º 2 desta Cláusula.

2. O Titular compromete-se a comunicar imediatamen-
te ao Bankinter CF ou ao Bankinter, sem atrasos 
injustificados e logo que deles tenha conhecimento, 
a perda, o furto, o roubo, a falsificação, a apropria-
ção abusiva ou qualquer utilização não autorizada 
do Cartão, não suportando o Titular quaisquer 
consequências financeiras resultantes da utilização 
do Cartão perdido, roubado ou abusivamente apro-
priado após tal comunicação ter sido efetuada, salvo 
em caso de atuação fraudulenta.

3. Para efeitos da comunicação das ocorrências referi-
das no número anterior, o Titular deverá entrar em 
contacto com o Bankinter CF através do seguinte 
contacto telefónico: +351 210 54 80 00 (Chamada 
para a rede fixa nacional. O custo da chamada 
depende do tarifário que tiver acordado com o seu 
operador de telecomunicações.)

4. O Titular deve participar às autoridades policiais ou 
judiciais locais as ocorrências referidas no n.º 2 da 
presente Cláusula, disponibilizando cópia ou certidão 
do respetivo auto ao Bankinter CF ou ao Bankinter.

Cláusula 8.ª (Funcionalidades do cartão)
1. De acordo com as funções e benefícios específicos 

de cada modalidade de cartão, identificadas nas 
condições particulares do presente contrato, o 
cartão pode permitir a utilização na modalidade de 
crédito ou nas modalidades de crédito e débito.

2. Constituem funcionalidades do cartão:
a. Levantamento em numerário em Multibanco;
b. Operações de pagamento de serviços e paga-

mentos ao estado;
c. Operações de baixo valor;
d. Compras em terminais da rede VISA;
e. Pagamentos de bens e serviços em estabeleci-

mentos comerciais aderentes à rede Multibanco;
f.  Levantamentos de numerário a crédito (cash-ad-

vance);
g. Transferência de fundos.

3. O Titular pode ainda associar o Cartão a aplicações 
de pagamento (app) operadas por terceiros a que o 
Bankinter Consumer Finance, E.F.C., S.A. - Sucursal 
em Portugal tenha aderido.  

Cláusula 9.ª (Regras operativas)
1. O Titular obriga-se a utilizar o Cartão no estrito cum-

primento dos termos e condições do Contrato, 



devendo adotar todas as precauções e tomar todas 
as medidas razoáveis, em especial ao receber o 
Cartão, para preservar a eficácia dos seus dispositi-
vos de segurança personalizados disponibilizados 
ao Titular.

2. O Cartão é emitido com um PIN próprio atribuído ao 
Titular, que é pessoal e intransmissível, devendo ser 
do exclusivo conhecimento do Titular, e que constitui 
o meio de identificação do Titular nas diversas 
utilizações previstas nas presentes Condições 
Gerais.

3. O PIN, conjuntamente com o respetivo Cartão, 
possibilitará o acesso às Caixas Automáticas (ATM) 
ou Terminais de Pagamento Automático (TPA) das 
diferentes redes nacionais e internacionais de 
meios de pagamento, de acordo com o perfil defini-
do para o Cartão.

4. Na utilização do Cartão no âmbito da aquisição de 
bens e serviços, com apresentação física do Cartão, 
o Titular deverá:
a. Apresentar o Cartão devidamente assinado e em 

bom estado de conservação;
b. Escolher a modalidade em que pretende efetuar 

o pagamento do bem ou do serviço;
c. Conferir o valor do pagamento e digitar o PIN. Em 

alternativa e apenas quando tal for solicitado, o 
Titular deverá assinar o comprovativo da transa-
ção de acordo com a assinatura aposta no Cartão 
e guardar uma cópia;

d. Confirmar a sua identidade por exibição do 
Cartão de Cidadão ou de outro documento de 
identificação oficial, caso tal seja solicitado.

5. O Cartão pode igualmente ser utilizado na aquisição 
de bens e serviços, sem necessidade de apresenta-
ção física, nomeadamente em comércio eletrónico, 
devendo o Titular indicar o número do Cartão e 
demais dados que lhe foram solicitados, podendo 
ser solicitada Autenticação Forte do Cliente (nos 
termos previstos no Decreto-Lei n.º 91/2018, de 12 
de novembro, ou da legislação que lhe venha a 
suceder e regulamentação aplicável,, através do 
envio de Código OTP (One Time Password) ou 
Bankinter Mobile App ou outros métodos que 
venham a ser implementados no sector bancário 
para os devidos efeitos. 

6. O Titular poderá ainda utilizar o Cartão sem introdu-
ção do PIN nas Operações de Pagamento designa-
das de “baixo valor” (por exemplo, portagens e cabi-
nas telefónicas), considerando-se nesse caso auto-
rizadas as Operações de Pagamento realizadas 
com a mera utilização do Cartão.

7. Todas e quaisquer transações em ambientes abertos 
que não sejam efetuadas com recurso a estes servi-
ços poderão ser recusadas pelo Bankinter e, a reali-
zarem-se, são da exclusiva responsabilidade do 
Titular.

8. Utilizando o cartão com a funcionalidade 
contactless, conferir a operação, aproximar o 
Cartão do terminal e guardar cópia do talão com-
provativo da transação. A utilização do cartão sem 
introdução do PIN está limitada a máximos por tran-
sação, consecutivos e diários, estabelecidos pelo o 
Bankinter Consumer Finance, E.F.C., S.A. - Sucur-

sal em Portugal de acordo com as instruções em 
vigor no sector bancário e apresentadas no seu sítio 
internet Bankinter.pt.

9. Sempre que o Titular utilizar o cartão numa operação 
não presencial, efetuando pagamentos recorrentes 
junto de determinado comerciante e/ou autorizar o 
mesmo a reutilizar esses dados para pagamento de 
operações futuras, fica expressamente convencio-
nado e autorizado que, com o objetivo de assegurar 
a continuidade da execução dos respetivos paga-
mentos, ocorrendo a renovação ou substituição, por 
qualquer motivo, desse cartão, não haverá necessi-
dade de alterar os dados do mesmo, podendo ser 
disponibilizada diretamente a esse comerciante a 
informação dos dados atualizados do cartão, atra-
vés do atual Sistema de Pagamentos, com exceção 
do(s) cartão(ões) MB NET, ou, verificando-se moti-
vos de risco ou segurança que excluam essa possi-
bilidade, e/ou se o Titular comunicar ao Banco, de 
forma expressa e por escrito, que não o pretende 
este serviço. No caso de ordens de pagamentos 
recorrentes com o cartão, é da inteira responsabili-
dade do Titular, informar os comerciantes sempre 
que pretenda alterar ou terminar esse pagamento, 
fora do processo de renovação ou substituição do 
cartão.

Cláusula 10.ª (Limite de crédito atribuído)
1. O Bankinter CF acordará com o Titular o Limite de 

Crédito Atribuído.
2. O Limite de Crédito Atribuído pode ser aumentado ou 

diminuído pelo Bankinter CF, por sua iniciativa ou 
mediante solicitação por escrito do Titular. Em caso 
de alteração do Limite de Crédito Atribuído por inicia-
tiva do Bankinter CF, observar-se-á o procedimento 
estabelecido na Cláusula 24.ª

3. O valor individual ou o conjunto das Operações de 
Pagamento realizadas através da utilização do 
Cartão não devem exceder o Limite de Crédito 
Disponível, salvo acordo com o Titular em contrário.

4. Caso, excecionalmente, o Limite de Disponível seja 
ultrapassado pelo Titular, este deverá regularizar de 
imediato o valor em excesso, salvo acordo com o 
Titular em contrário.

5. Enquanto se verificar a situação descrita no número 
anterior, assiste ao Bankinter CF a faculdade de 
recusar a disponibilização de fundos adicionais.

Cláusula 11.ª (Registo e Pagamento)
1. O registo das transações efetuadas com o cartão 

poderá ser efetuado na Conta de Depósito à Ordem 
ou na Conta-Cartão, consoante o tipo de cartão 
atribuído ao Cliente, conforme indicado nas condi-
ções particulares do presente contrato.  

2. Sem prejuízo do referido no nº1, serão sempre regis-
tados na Conta de Depósito à Ordem as operações 
de levantamento e a transferência de fundos dispo-
níveis na referida conta e serão sempre registadas 
na Conta-Cartão as operações de levantamentos em 
cash-advance e compras efetuadas em terminais da 
rede VISA.

3. Consoante o tipo de cartão atribuído ao Cliente, 
poderão ser registadas na Conta de Depósito à 



Ordem ou na Conta-Cartão as operações de paga-
mentos de serviços ou pagamentos ao estado, ope-
rações de baixo valor ou compras efetuadas em 
terminais da rede multibanco. 

4. A Conta-Cartão será identificada pelo Bankinter CF, 
que poderá alterar unilateralmente os dados de 
identificação da mesma, comunicando ao Titular a 
alteração referida.

5. As condições de pagamento do saldo do Cartão 
constarão do extrato integrado enviado pelo Bankin-
ter ao Titular.

6. O saldo devedor da Conta-Cartão será pago de 
acordo com a forma de pagamento selecionada pelo 
Titular em cumprimento com o disposto no número 
anterior e na data limite indicada no extrato integra-
do, por débito direto na Conta de Depósito à Ordem 
Associada.

7. Os pagamentos parciais do saldo em dívida da Con-
ta-Cartão serão sucessivamente imputados ao 
pagamento de (i) juros moratórios e remuneratórios 
e respectivos impostos legalmente devidos, (ii) 
Comissão de Recuperação do valor em dívida, (iii) 
outras comissões e encargos aplicáveis e (iv) capital 
em dívida.

8. No caso de o Titular optar pelo pagamento mensal 
parcial, sobre o montante não liquidado acrescerão 
juros remuneratórios e imposto do selo, os quais 
terão de ser pagos no mês subsequente.

9. Independentemente da forma de pagamento sele-
cionada pelo Titular, este poderá liquidar, em qual-
quer momento, a totalidade ou parte do saldo deve-
dor da Conta-Cartão. Para esse efeito, deve aceder 
à sua área privada de Homebanking ou solicitar a 
concretização de um pagamento pontual junto de 
uma Agência Bankinter. 

10. Caso a Conta de Depósito à Ordem Associada não 
se encontre devidamente provisionada, a mesma 
será debitada pelo maior dos dois valores: (i) 3% 
(três por cento) do valor em dívida ou, em alternati-
va, (ii) o montante de 7,5€ (sete euros e cinquenta 
cêntimos), incluindo juros e respetivo imposto do 
selo sobre o valor do capital em cada momento em 
dívida.

11. Sempre que o Bankinter CF disponibilize tal facul-
dade, o Titular poderá optar pela modalidade de 
reembolso de compras e transferências fraciona-
das, nas condições que venham a ser definidas por 
Bankinter CF e comunicadas ao Titular, garantindo 
que a TAN e TAEG, em momento algum, serão 
superiores às aplicáveis ao presente Contrato.

12. O montante das compras e transferências fraciona-
das será reembolsado em prestações mensais, 
fixas e sucessivas, pelo prazo acordado entre o 
titular e Bankinter CF, sujeitas a juros remunerató-
rios, as quais acrescem ao montante a pagar men-
salmente.

 13. Para efeitos dos números anteriores, o Titular deve 
dotar e manter a Conta de Depósito à Ordem 
Associada devidamente provisionada com fundos 
suficientes para permitir, na data definida, o débito 
em conta das quantias devidas ao abrigo do Con-
trato, nomeadamente as relativas às Operações 
de Pagamento realizadas pelo Titular através da 

utilização do Cartão na modalidade de crédito e/ou 
de débito.

14. Caso o Titular não efetue o pagamento mínimo obri-
gatório no prazo indicado no extrato integrado, o 
Bankinter CF reserva-se o direito de cobrar juros 
moratórios nos termos da Cláusula 20.ª e os 
respetivos encargos de cobrança nos termos 
permitidos por lei.

Cláusula 12.ª (Juros remuneratórios)
1. A taxa de juro remuneratória contratual é uma taxa 

com base num ano de 360 dias assumindo meses de 
30 dias. A convenção de cálculo de juro é de 30/360.

2. Sobre as quantias correspondentes às Operações 
de Pagamento realizadas na modalidade de crédito 
serão devidos juros remuneratórios a partir da data 
de emissão do extrato que as inclua, caso as 
mesmas não sejam liquidadas até à data de paga-
mento indicada no extrato.

3. As taxas de juro inicialmente aplicáveis às quantias 
referidas no número anterior são as que se encon-
tram indicadas no Anexo I a estas Condições Gerais, 
sendo a taxa anual de encargos efetiva global calcu-
lada de acordo com a fórmula matemática prevista 
na parte i do anexo i do Decreto-Lei n.º 133/2009, de 
2 de junho.

4. As taxas de juro referidas no número anterior pode-
rão ser alteradas pelo Bankinter CF mediante comu-
nicação ao Titular em papel ou noutro suporte dura-
douro, com um pré-aviso mínimo de 2 (dois) meses 
relativamente à data da respetiva produção de 
efeitos, podendo o Titular denunciar o Contrato 
dentro deste prazo, por escrito, de forma imediata e 
sem encargos, caso não concorde com as altera-
ções que lhe sejam comunicadas. Caso a alteração 
da taxa de juro seja mais favorável ao Titular, a 
mesma poderá ser imediatamente aplicável, sem 
necessidade de pré-aviso ao Titular.

5. Se, à data de celebração do Contrato, a TAEG do 
Contrato exceder a taxa máxima aplicada aos 
contratos de créditos aos consumidores divulgadas 
periodicamente pelo Banco de Portugal, o Bankinter 
Consumer Finance procederá ao seu ajustamento 
para este limite, facto de que informará o Titular do 
Cartão.

6. Os juros remuneratórios vencidos e não pagos pode-
rão ser capitalizados, mas não por períodos inferio-
res a um mês, nos termos definidos na lei.

Cláusula 13.ª (Ordens de Pagamento)
1. O cumprimento das formalidades referidas nas 

presentes condições gerais constitui a confirmação 
e autorização incondicional por parte do Titular rela-
tivamente à execução da Ordem de Pagamento, na 
moeda acordada nos termos do Contrato, e até ao 
Limite de Crédito Disponível, sem prejuízo das 
situações relativas à perda, ao furto, ao roubo, à 
falsificação, à apropriação abusiva ou a qualquer 
utilização não autorizada do Cartão.

2. Para efeitos destas Condições Gerais, uma Ordem 
de Pagamento cuja execução tenha sido recusada 
nos termos da presente Cláusula é considerada 
como não recebida.



Cláusula 14.ª (Prazos de execução das Ordens de 
Pagamento e data-valor)
1. Atuando o Bankinter enquanto prestador de serviços 

do ordenante:
a) Após receção da ordem de pagamento, o mon-

tante objeto da operação é creditado na conta do 
prestador de serviços de pagamento do benefi-
ciário até ao final do 1º dia útil seguinte;

b) Caso as ordens de pagamento referidas sejam 
dadas em suporte papel, o prazo de execução 
pode ser prorrogado por 1 dia útil.

2. Atuando o Bankinter como prestador de serviços do 
beneficiário:
a) A data-valor atribuída ao crédito na Conta de 

pagamento do Cliente será, no limite, o dia útil em 
que o montante da Operação de Pagamento é 
creditado naquela conta;

b) O montante da Operação de Pagamento ficará à 
disposição do Cliente imediatamente após ter 
sido creditado nessa conta de pagamento.

Cláusula 15.ª (Revogação de Ordens de Pagamento)
1. Uma Ordem de Pagamento dada pelo Titular não 

poderá ser revogada após a sua receção pelo 
Bankinter, salvo acordo prévio a celebrar com o 
Bankinter para esse efeito, salvo o disposto no 
número seguinte.

2. Sendo a ordem de pagamento iniciada pelo benefi-
ciário ou através deste, a ordem só pode ser revoga-
da até ao momento da comunicação daquela ordem 
ou do consentimento ao referido beneficiário.

Cláusula 16.ª (Operações no estrangeiro)
1. As presentes Condições Gerais são aplicáveis à 

prestação de Serviços de Pagamento realizados em 
euros.

2. O valor das Operações de Pagamento ordenadas 
em moeda estrangeira fora da zona euro será debi-
tado em euros pelo contravalor que resultar da 
aplicação da taxa de câmbio praticada pela respeti-
va rede internacional à data e hora do dia em que a 
Operação de Pagamento for processada pela rede 
internacional, a qual poderá ser diferente da data em 
que a Operação de Pagamento foi ordenada pelo 
Titular e/ou da data em que o valor da operação é 
debitado na Conta-Cartão, se a transação for reali-
zada na modalidade de crédito.

3. Não se consideram Operações de Pagamento orde-
nadas em moeda estrangeira, estando, portanto 
excluídas do disposto no n.º 2 da presente Cláusula, 
as operações de aquisição de bens ou serviços 
realizadas fora da zona euro em que a Ordem de 
Pagamento seja dada em euros no terminal de 
pagamento automático do comerciante, sendo 
assim a conversão monetária da moeda estrangeira 
em euros realizada nos termos propostos pelo 
comerciante e aceites pelo Titular.

4. As Operações de Pagamento ordenadas no estran-
geiro, em euros ou em moeda estrangeira, poderão 
não ser lançadas na Conta-Cartão, no momento da 
sua realização, sendo, no entanto, o respetivo valor 
subtraído nesse momento ao Limite de Crédito 
Disponível. 

5. Nos casos referidos no número anterior e no que 
respeita às Operações de Pagamento ordenadas 
em moeda estrangeira, o valor a subtrair, no 
momento da realização da operação, ao Limite de 
Crédito Disponível, será efetuado em euros pelo 
contravalor que resultar da aplicação da taxa de 
câmbio que estiver em vigor na respetiva rede inter-
nacional nesse momento, sem prejuízo do posterior 
lançamento na Conta-Cartão, se a transação for 
realizada na modalidade de crédito.

6. O Titular compromete-se a utilizar o Cartão no 
estrangeiro sempre em conformidade com as 
normas legais vigentes em cada jurisdição, nomea-
damente quanto aos limites fixados para levanta-
mentos ou gastos diários, não sendo o Bankinter 
CF nem o Bankinter responsáveis por qualquer 
incumprimento dessas normas pelo Titular nem 
pelas consequências decorrentes desse incumpri-
mento. O Titular suportará os encargos cobrados 
pelas instituições proprietárias ou gestoras dos 
ATMs, TPAs, redes ou sistemas de meios de paga-
mentos utilizados na jurisdição em causa.

7. Sem prejuízo de adotarem as medidas que entende-
rem convenientes, nem o Bankinter CF nem o 
Bankinter serão responsáveis pela recusa do Cartão 
no estrangeiro, salvo se tal se dever a facto imputá-
vel ao Bankinter CF ou ao Bankinter realizado com 
dolo ou culpa grave.

Cláusula 17.ª (Bloqueio do Cartão)
1. O Bankinter pode, por sua iniciativa ou a pedido do 

Bankinter CF, bloquear o Cartão, desde que por 
motivos objetivamente fundamentados, nomeada-
mente:
a. Tiver conhecimento de qualquer facto que afete a 

segurança da utilização do Cartão;
b. Se verificar um aumento significativo do risco de o 

Titular não poder cumprir as suas obrigações de 
pagamento;

c. Exista a suspeita de utilização não autorizada ou 
fraudulenta do Cartão.

2. O Cartão poderá ser desbloqueado ou substituído 
por outro cartão, logo que tenham cessado os moti-
vos determinantes do bloqueio.

Cláusula 18.ª (Branqueamento de capitais)
Nos termos da lei, o Bankinter poderá recusar ou 
suspender a execução de Operações de Pagamento 
ordenadas pelo Titular e/ou cancelar o Cartão, bem 
como o Bankinter CF poderá recusar a disponibilização 
de fundos adicionais, quando tenham conhecimento ou 
suspeita de que determinada operação ou a utilização 
do Cartão pelo Titular, possa estar relacionada com a 
prática dos crimes de branqueamento de capitais ou de 
financiamento do terrorismo, bem como quando o 
Titular não prestar a informação exigível nos termos da 
lei, nomeadamente, informação sobre a origem e desti-
no dos fundos.

Cláusula 19.ª (Extrato)
1. Os movimentos efetuados a crédito e/ou a débito 

com o Cartão serão evidenciados no extrato integra-
do relativo à Conta de Depósito à Ordem Associada, 



que é remetido pelo Bankinter ao Titular com a 
periodicidade em vigor no Bankinter.

2. O Titular fica obrigado a verificar a correção dos 
dados apresentados e comunicar por escrito ao 
Bankinter CF até à data limite de pagamento nele 
indicada. Se decorrida essa data for detetada uma 
Ordem de Pagamento não autorizada ou incorreta-
mente executada, o Titular deverá solicitar a respe-
tiva retificação de forma diligente no mais curto 
prazo que lhe for possível, e em qualquer caso, 
nunca após decorridos 13 (treze) meses a contar da 
data do débito. 

3. O Bankinter CF fica desde já autorizado pelo Titular 
a debitar contas de que o Titular seja titular e exis-
tam no Bankinter pelas importâncias não pagas nos 
respetivos vencimentos e, bem assim, a compensar 
o respetivo montante com débitos de igual valor.

Cláusula 20.ª (Encargos)
1. Pela emissão, entrega, utilização, comunicações e 

expediente, renovação e cancelamento do Cartão 
poderão ser devidos comissões e encargos da 
exclusiva responsabilidade do Titular, nos termos e 
montantes previstos no Anexo I (Encargos devidos 
pela utilização do Cartão) a estas Condições Gerais.

2. No caso de ser devido o pagamento de uma Comis-
são anual pela disponibilização do cartão de crédito, 
a mesma será debitada no mês que corresponda, 
em cada ano civil, ao da celebração do Contrato.

3. No caso de ser devido o pagamento de uma mensa-
lidade pela utilização do Cartão, a mesma poderá 
ser variável em função das opções efetuadas pelo 
Titular nas Condições Particulares do Contrato.

4. Os encargos referidos nos números anteriores da 
presente Cláusula poderão ser alterados mediante 
comunicação do Bankinter CF ou do Bankinter ao 
Titular, em papel ou noutro suporte duradouro, com 
um pré-aviso mínimo de 2 (dois) meses relativamen-
te à data da respetiva produção de efeitos, podendo 
o Titular denunciar o Contrato dentro deste prazo, 
por escrito, de forma imediata e sem encargos, caso 
não concorde com as alterações que lhe sejam 
comunicadas.

5. Caso o Titular não denuncie o Contrato dentro do 
prazo referido no número anterior, considera-se que 
o Titular aceitou as alterações que lhe foram comu-
nicadas pelo Bankinter CF.

Cláusula 21.ª (Mora)
1. Constituindo-se o Titular em mora, a taxa dos juros 

remuneratórios contratualmente devidos será agra-
vada com uma sobretaxa de 3% ao ano, podendo o 
Bankinter CF exigir o pagamento antecipado e 
imediato de tudo quanto estiver em dívida se se 
verificarem as circunstâncias descritas na Cláusula 
25.º n.º 3, alínea b).

2. Os juros moratórios poderão ser capitalizados nos 
termos definidos na lei.

3. Será cobrada uma Comissão pela Recuperação de 
Valores em Dívida correspondente a 4% (quatro por 
cento) do valor da prestação vencida e não paga, à 
qual acresce Imposto do Selo, à taxa legal em vigor. 
Esta comissão é cobrada uma única vez, por cada 

prestação vencida e não paga, ainda que o incumpri-
mento se mantenha.

4. Caso a comissão determinada nos termos do 
número anterior corresponda a um montante inferior 
a 12,00€ (doze euros), o Bankinter CF cobrará uma 
comissão fixa de 12,00€ (doze euros). Caso a referi-
da comissão corresponda a um montante superior a 
150,00€ (cento e cinquenta euros), o Bankinter CF 
cobrará uma comissão fixa correspondente a esse 
valor como limite máximo. Os valores anteriormente 
referidos serão anualmente atualizados por Portaria 
a publicar até 30 de novembro do ano anterior, nos 
termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 58/2013, de 8 
de maio.

Cláusula 22.ª (Responsabilidade das partes)
1. Sem prejuízo de adotarem as medidas que entende-

rem convenientes, nem o Bankinter CF, nem o 
Bankinter, podem, em circunstância alguma, ser 
responsabilizados pela não aceitação do Cartão, 
nem pelas deficiências de atendimento ou má quali-
dade de serviços obtidos pelo Titular.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, nem 
o Bankinter CF, nem o Bankinter, assumem qualquer 
compromisso no que respeita ao funcionamento 
permanente dos terminais de pagamento automáti-
co, das máquinas automáticas ou dos caixas auto-
máticos, não podendo, por isso, ser responsabiliza-
dos pela eventual indisponibilidade dos mesmos.

3. O Bankinter CF ou o Bankinter serão responsáveis 
pelos prejuízos diretos causados ao Titular em 
consequência da inexecução ou execução defeituo-
sa de uma operação de levantamento de numerário, 
na modalidade de crédito (cash advance), devido ao 
mau funcionamento ou avaria da máquina automáti-
ca ou do caixa automático onde o Cartão for utiliza-
do, salvo se o Titular for avisado por uma mensagem 
escrita no visor do aparelho, ou desde que o mau 
funcionamento ou avaria sejam ou se tornem óbvias 
por qualquer outra forma.

4. Sem prejuízo do disposto nos dois números anterio-
res, se o Bankinter executar uma Operação de 
Pagamento sem autorização do Titular deverá repor 
a Conta-Cartão, caso a transação tenha sido realiza-
da na modalidade de crédito na situação em que 
estaria se a operação não tivesse sido executada.

5. No caso de execução de Operações de Pagamento 
não autorizadas resultantes de perda, roubo ou 
apropriação abusiva do Cartão com quebra de confi-
dencialidade dos dispositivos de segurança perso-
nalizados imputável ao Titular, este suportará as 
perdas relativas a essas operações dentro do limite 
do Saldo Disponível e do Limite de Crédito Disponí-
vel, até ao máximo de 50€ (cinquenta euros).

6. Não será aplicável o limite à responsabilidade do 
Titular de 50€ (cinquenta euros) referido no número 
anterior, caso em que responderá pela totalidade 
das perdas resultantes de Operações de Pagamento 
não autorizadas, se aquelas forem devidas a atua-
ção fraudulenta ou incumprimento deliberado pelo 
Titular de alguma das suas obrigações de utilizar o 
Cartão de acordo com as condições que regem a 
sua emissão e utilização nos termos do presente 



Contrato.
7. Em caso de negligência grosseira do Titular, este é 

responsável pelas perdas resultantes de Operações 
de Pagamento não autorizadas até ao Limite do de 
Crédito Disponível ainda que superiores a 50€ 
(cinquenta euros), dependendo da natureza dos 
dispositivos de segurança personalizados do Cartão 
e das circunstâncias da sua perda, roubo ou apro-
priação abusiva.

8. No caso de uma Operação de Pagamento que tenha 
sido autorizada pelo Titular sem especificar, no 
momento dessa autorização, o seu exato montante 
e desde que, por outro lado, o seu montante tenha 
excedido o que o Titular poderia razoavelmente 
esperar de acordo com o perfil de despesas anterio-
res e as circunstâncias específicas do caso, o Titular 
poderá, durante um prazo de oito semanas a contar 
da data em que o montante tenha sido debitado, 
apresentar ao Bankinter CF o pedido do seu reem-
bolso.

9. A pedido do Bankinter CF, o Titular fornecerá os 
elementos factuais referentes às condições especifi-
cadas no número anterior. 

10. O reembolso referido no n.º 8 corresponde ao mon-
tante integral da Operação de Pagamento executa-
da e será efetuado no prazo de 10 dias úteis a 
contar da receção do pedido de reembolso. Em 
alternativa, o Bankinter CF apresentará ao Titular, 
no mesmo prazo, justificativo para recusar esse 
reembolso, informando-o dos meios ao seu dispor 
caso não aceite a justificação do Bankinter CF.

11. O Titular não terá direito a reembolso caso tenha 
comunicado diretamente ao Bankinter CF o seu 
consentimento à execução da Operação de Paga-
mento e, se for caso disso, que o Bankinter CF ou 
o Beneficiário tenham prestado ou disponibilizado 
ao Titular informações sobre a futura Operação de 
Pagamento, pela forma acordada, pelo menos, 
quatro semanas antes da data de execução.

12. Em caso de não execução ou execução deficiente 
de uma Ordem de Pagamento emitida pelo Titular, 
o Bankinter CF reporá a Conta-Cartão, na situação 
em que estaria se não tivesse ocorrido a execução 
incorreta da Operação de Pagamento, sendo o 
Bankinter CF também responsável perante o 
Titular por quaisquer encargos cuja responsabilida-
de lhe caiba e por quaisquer juros a que esteja 
sujeito o Titular em consequência da não execução 
ou da execução deficiente da Operação de Paga-
mento.

13. No caso de uma Operação de Pagamento não 
executada, ou incorretamente executada, em que 
a ordem seja emitida pelo Titular, o Bankinter ou o 
Bankinter CF devem, independentemente da 
responsabilidade incorrida nos termos dos núme-
ros anteriores, e se tal lhes for solicitado pelo 
Titular, envidar imediatamente esforços no sentido 
de rastrear a Operação de Pagamento, notifican-
do o Titular dos resultados obtidos.

Cláusula 23.ª (Exclusão de responsabilidade)
1. Se o PIN fornecido pelo Titular for incorreto, nem o 

Bankinter, nem o Bankinter CF, serão responsáveis, 

nos termos da Cláusula anterior, pela não execução 
ou pela execução incorreta da Operação de Paga-
mento.

2. Nem o Bankinter, nem o Bankinter CF, serão respon-
sáveis por quaisquer danos resultantes de eventos 
de força maior ou de anomalias técnicas que pertur-
bem o normal funcionamento dos serviços, nomea-
damente, falhas no fornecimento de energia elétrica, 
erros de transmissão, interferências ou quebras de 
conexão ocorridas nos sistemas de comunicações e 
informáticos utilizados pelo Titular para acesso e 
utilização dos serviços, que não permitam a execu-
ção tempestiva ou completa das suas ordens ou 
instruções, salvo quando tais anomalias sejam com-
provadamente imputáveis ao Bankinter ou ao 
Bankinter CF.

Cláusula 24.ª (Modificação)
1. O Bankinter CF poderá propor alterações às presen-

tes Condições Gerais através de comunicação escri-
ta, em papel ou noutro suporte duradouro, dirigida ao 
Titular.

2. A proposta de alteração das presentes Condições 
Gerais será comunicada com uma antecedência 
mínima de 2 (dois) meses antes da data proposta 
para a sua entrada em vigor, podendo o Titular 
denunciar o Contrato dentro deste prazo, por escrito, 
de forma imediata e sem encargos, caso não concor-
de com as alterações que lhe sejam comunicadas.

3. Em caso de denúncia ou resolução do Contrato nos 
termos do número anterior, o Titular tem direito de 
reaver a Comissão anual pela disponibilização do 
cartão de crédito paga, se aplicável, na parte propor-
cional ao período ainda não decorrido.

4. Caso o Titular não denuncie o Contrato dentro do 
prazo referido no n.º 2 da presente Cláusula, consi-
dera-se que aceitou integralmente as alterações que 
lhe foram comunicadas.

Cláusula 25.ª (Cessação)
1. Qualquer das partes pode, a qualquer momento, pôr 

termo ao Contrato mediante denúncia ou resolução, 
neste caso com fundamento em violação pela outra 
parte dos termos ou condições previstas no Contra-
to.

2. A cessação de vigência do contrato de abertura de 
conta respeitante à Conta de Depósito à Ordem 
Associada, celebrado entre o Bankinter e o Titular, 
determina a cessação automática do presente Con-
trato.

3. A resolução do contrato, por parte do Bankinter CF, 
pode acontecer por razões objetivamente justificá-
veis, nomeadamente:
a. Se verificar um aumento significativo do risco de o 

Titular não poder cumprir as suas obrigações de 
pagamento;

b. O Titular não cumprir, total ou parcialmente, 
alguma obrigação decorrente do Contrato e 
nomeadamente o reembolso de capital, paga-
mento dos juros remuneratórios e moratórios, 
comissões, despesas ou encargos, nas datas 
previstas, sempre que se verifiquem cumulativa-
mente as seguintes circunstâncias:



i. A falta de pagamento de duas prestações 
sucessivas que excedam 10 % do plafond 
concedido;

ii. O Bankinter CF tenha concedido ao Titular um 
prazo de 15 dias para proceder ao pagamen-
to das prestações em atraso e respetivos 
juros moratórios, e tenha advertido expressa-
mente o Titular dos efeitos da perda do bene-
fício do prazo ou da resolução do Contrato, 
mediante o envio de carta registada com 
aviso de receção, ou por qualquer outro meio 
escrito. 

4. A denúncia ou a resolução do Contrato determinam 
automaticamente:
a. o cancelamento do Cartão;
b. o cancelamento dos serviços associados ao 

Cartão, à Conta-Cartão e à Conta de Depósito à 
Ordem Associada, se aplicável;

c. o vencimento antecipado de todas as dívidas 
emergentes da utilização do Cartão e serviços 
associados.

5. Em caso de denúncia do Contrato por iniciativa do 
Bankinter CF, a mesma deverá ser realizada por 
comunicação escrita dirigida ao Titular, em papel ou 
noutro suporte duradouro, com uma antecedência 
mínima de 2 (dois) meses em relação à data indica-
da para cessação do Contrato.

6. Em caso de resolução do Contrato por iniciativa do 
Bankinter CF, este deverá, juntamente com a comu-
nicação referida no número anterior, comunicar ao 
Titular as razões que justificam a cessação do 
contrato, salvo se a prestação destas informações 
for proibida por outras disposições de legislação 
comunitária ou nacional ou se for contrária à ordem 
pública ou à segurança pública.

7. Sem prejuízo das regras de denúncia previstas para 
situações específicas ao longo das presentes Condi-
ções Gerais, em caso de denúncia ou de resolução 
do Contrato por iniciativa do Titular, esta deverá ser:
a. realizada por comunicação escrita dirigida ao 

Bankinter CF, em papel ou noutro suporte dura-
douro, com uma antecedência de 1 (um) mês em 
relação à data indicada para cessação do Con-
trato; e

b. acompanhada da devolução imediata do Cartão 
ao Bankinter CF ou ao Bankinter.

8. A denúncia ou a resolução do Contrato por iniciativa 
do Titular estão isentas de encargos.

Cláusula 26.ª (Consultas)
1. O Titular autoriza o Bankinter CF a consultar a Cen-

tral de Responsabilidades de Crédito do Banco de 
Portugal, bem como a lista pública de execuções ou 
qualquer entidade sobre a informação comercial ou 
de crédito que lhes diga respeito e a integrar a infor-
mação daí retirada nos seus próprios ficheiros. O 
tratamento destes dados pessoais far-se-á de 
acordo com os termos da cláusula 31.ª (Dados 
pessoais: recolha e tratamento).

2. O Titular autoriza o Bankinter CF, durante a vigência 
do presente Contrato, a atualizar a informação 
comercial e de crédito que lhe respeite, por consulta 
às bases de dados mencionadas no número anterior.

3. O Bankinter CF comunicará à Central de Responsa-
bilidades de Crédito do Banco de Portugal a informa-
ção relativa a responsabilidades efetivas ou poten-
ciais decorrentes do presente Contrato, nos termos e 
para os efeitos do disposto na Instrução n.º 21/2008, 
conforme alterada a cada momento.

4. O Bankinter CF notificará qualquer situação de mora 
no cumprimento de obrigações pecuniárias emer-
gentes do presente Contrato à Central de Responsa-
bilidades de Crédito do Banco de Portugal nos 
termos da Instrução referida no número anterior.

5. O Titular tem direito a conhecer a informação que a 
seu respeito conste da Central de Responsabilida-
des de Crédito e, quando se verifique a existência de 
erros ou omissões, deve solicitar a sua retificação ou 
atualização junto do Bankinter CF.

Cláusula 27.ª (Comunicações entre as partes, uso 
de chaves de identificação)
1. As comunicações entre as partes deverão ser asse-

guradas, preferencialmente, por meio escrito, 
incluindo pela utilização de meios à distância, para 
os domicílios ou pontos de contacto indicados no 
presente Contrato ou outros que os venham a substi-
tuir, considerando-se validamente efetuadas quais-
quer notificações dirigidas para os domicílios cons-
tantes dos registos que o Titular se vincula a manter 
permanentemente atualizados.

2. O Titular autoriza ainda que os dados sejam transmi-
tidos por telecomunicação, via rede pública.

3. O Bankinter CF disponibiliza ao Titular a faculdade 
de, por via telefónica ou por outras formas de acesso 
remoto que venham a ser disponibilizadas, aceder a 
informações sobre o presente Contrato ou deste 
decorrentes.

4. O Titular aceita utilizar as chaves de identificação 
pessoal que lhe sejam fornecidas pelo Bankinter CF 
para a realização de operações no âmbito do 
presente Contrato. No caso de o Titular já possuir 
chaves de identificação pessoal que lhe tenham sido 
fornecidas pelo Bankinter, as mesmas podem ser 
igualmente utilizadas na realização de operações no 
âmbito do presente Contrato.

5. Igualmente, o Titular fica informado e aceita que para 
aceder a informações sobre o presente Contrato ou 
deste decorrentes, assim como para transmitir 
instruções sobre as operações previstas no presente 
Contrato através de telefone (fixo ou móvel), fax, 
correio eletrónico, correio escrito, ATM ou qualquer 
outro meio eletrónico que o Bankinter CF estabele-
ça, poderá utilizar a sua assinatura manuscrita ou as 
chaves de identificação pessoal que lhe sejam forne-
cidas pelo Bankinter CF. No caso de o Titular já 
possuir chaves de identificação pessoal que lhe 
tenham sido fornecidas pelo Bankinter, as mesmas 
podem ser igualmente utilizadas para as operações 
previstas no presente número.

6. As partes aceitam a equiparação jurídica, da assina-
tura eletrónica ou realizada mediante qualquer tipo 
de chaves e/ou códigos que permitam a identificação 
pessoal do Titular à assinatura manuscrita do Titular. 
Nessa medida, fica expressamente acordado entre 
as partes que, nos termos e para os efeitos do n.º 4 



do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de 
agosto, a correta utilização das chaves de identifica-
ção pessoal fornecidas pelo Bankinter CF ou, se 
aplicável, pelo Bankinter, nos termos da presente 
cláusula, terão o mesmo valor jurídico e probatório 
da assinatura manuscrita do Titular em papel.

7. O Titular autoriza o Bankinter CF, sempre que o 
considere necessário no âmbito da execução do 
presente Contrato, a:
(a) proceder à gravação dos contactos telefónicos 

estabelecidos;
(b) utilizar as gravações telefónicas ou registos 

informáticos como meio de prova da vontade 
negocial para qualquer procedimento judicial 
que venha a existir direta ou indiretamente 
entre as partes, podendo o Titular solicitar ao 
Bankinter CF que lhe forneça uma cópia ou 
transcrição escrita do conteúdo das conversa-
ções que se tiverem realizado entre as partes; 

(c) proceder ao envio de mensagens eletrónicas, 
designadamente e-mail, SMS (Short Message 
Service) para efeitos de comunicações a efetuar 
no âmbito da relação contratual estabelecida;

(d) solicitar os códigos de autenticação que conside-
rar adequados à comprovação da sua identida-
de, podendo, em caso de dúvida, recusar legiti-
mamente a prestação de qualquer informação.

8. Em qualquer dos casos referidos nos números ante-
riores, o Bankinter CF obriga-se a tratar os dados 
pessoais que sejam recolhidos no âmbito dos servi-
ços prestados de acordo com os termos da cláusula 
31.ª (Dados pessoais: recolha e tratamento).

Cláusula 28.ª (Reclamações)
1. Caso o Titular pretenda apresentar uma reclama-

ção sobre as condições do presente Contrato, pode 
fazê-lo pessoalmente, por escrito (carta, fax, 
e-mail) ou pelo telefone, podendo igualmente 
recorrer à Provedoria do Cliente do Bankinter. Os 
dados sobre os procedimentos para o tratamento 
das reclamações estão disponíveis, a pedido, atra-
vés do contacto telefónico +351 210 54 80 00 (Cha-
mada para a rede fixa nacional. O custo da chama-
da depende do tarifário que tiver acordado com o 
seu operador de telecomunicações.) e/ou do sítio 
de Internet www.bankinter.pt. O Titular pode ainda 
apresentar uma reclamação relacionada com o 
cumprimento pelo Bankinter CF das disposições 
relativas à proteção de dados pessoais constantes 
deste Contrato junto da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados.

2. O Titular poderá igualmente apresentar uma recla-
mação sobre as condições do presente Contrato 
através do preenchimento de folha(s) do Livro de 
Reclamações ou optar por apresentar reclamação 
diretamente ao Banco de Portugal, devendo, para 
tanto, preencher o formulário de reclamação online 
disponível no Portal do Cliente Bancário, seguindo 
atentamente as indicações que dele constam. Em 
alternativa, poderá imprimir e preencher o formulário 
de reclamação e enviá-lo pelo correio para a morada 
do Banco de Portugal, Apartado 2240, 1106-001 
Lisboa.

3. Sem prejuízo do acesso aos meios judiciais compe-
tentes, o Titular poderá submeter ainda as reclama-
ções e litígios emergentes do presente Contrato, de 
valor igual ou inferior à alçada dos tribunais de 
primeira instância, às seguintes entidades de resolu-
ção extrajudicial de litígios, a que o Bankinter CF 
aderiu: Centro de Arbitragem de Conflitos de Consu-
mo de Lisboa, sito na Rua dos Douradores, n.º 116 – 
2º 1100 – 207 Lisboa (contacto telefónico – 218 807 
030 e sítio na Internet www.centroarbitragemlis-
boa.pt), ao Centro de Arbitragem Universidade Autó-
noma de Lisboa, sito na Rua de Santa Marta, n.º 
43-E, 1.º C, 1150-293 Lisboa (contacto telefónico - 
213 177 660 e sítio na Internet arbitragem.autono-
ma.pt) e ao Centro de Informação de Consumo e 
Arbitragem do Porto, situo na Rua Damião de Góis, 
31 – Loja 6 – 4050-225 Porto (contacto telefónico – 
225 508 349 e sítio na Internet www.cicap.pt. O 
Titular poderá dirigir-se às respetivas sedes ou, em 
alternativa, no caso do Centro de Arbitragem de 
Conflitos de Consumo de Lisboa, preencher o formu-
lário de reclamação online disponível no sítio de 
Internet www.centroarbitragemlisboa.pt.

Cláusula 29.ª (Supervisão)
No exercício da sua atividade financeira em Portugal, e 
para a atividade creditícia, o Bankinter CF está sujeito 
à supervisão do Banco de Portugal, com sede em 
Lisboa, na Rua do Ouro, 27, 1100-150 Lisboa, nos 
termos da legislação aplicável.

Cláusula 30.ª (Sigilo)
A relação do Bankinter CF e do Bankinter com o Titular 
pauta-se pela observância de uma estrita confidenciali-
dade e pelo cumprimento dos deveres que sobre si 
impendem, nomeadamente de não revelar ou utilizar 
informações sobre factos ou elementos respeitantes ao 
Titular, a não ser mediante autorização expressa do 
mesmo ou nos casos legalmente previstos.

Cláusula 31.ª (Dados pessoais: recolha e tratamen-
to)
1. O responsável pelo tratamento de dados pessoais é 

o Bankinter Consumer Finance, E.F.C., S.A. – Sucur-
sal em Portugal (“Bankinter CF”), representação 
permanente de Bankinter Consumer Finance, 
E.F.C., S.A., com sede em Avda. de Bruselas, 12, 
28108, Alcobendas, Madrid, Espanha e Sucursal em 
Portugal, na Praça Marquês de Pombal, n.º 13, 4.º 
andar, 1250-162 Lisboa, matriculada na Conservató-
ria do Registo Comercial de Lisboa sob o número 
único de matrícula e de identificação fiscal 
980575443.
Pode entrar em contacto com o Encarregado de 
Proteção de Dados do Bankinter CF - adiante EPD - 
através do seguinte endereço de correio eletrónico: 
privacidade.pt@bankinter.com.

2. Trataremos os seus dados pessoais para as seguin-
tes finalidades:

(i) Cumprimento de obrigações que são impostas 
pela legislação vigente e qualquer outra que a 
possa substituir, destacando-se as relativas à 
normativa de Prevenção de Branqueamento de 



Capitais e Financiamento do Terrorismo e à 
Regulamentação sobre concessão de crédito 
que obriga a avaliar a solvabilidade económica 
dos seus Clientes, de modo a analisar a possi-
bilidade de contratação desses produtos e/ou 
serviços e realizar uma correta gestão do risco 
financeiro associado ao crédito concedido em 
todas as suas fases (admissão, monitorização 
e recuperação). Para o cumprimento destas 
obrigações pode ser necessária uma comuni-
cação entre as empresas do Grupo Bankinter 
sempre que a legislação o permita.

(ii) Formalização e execução das relações contra-
tuais ou pré-contratuais que sejam celebradas 
com o Bankinter CF.

(iii) O Bankinter CF poderá consultar os seus 
dados nos sistemas de informação de crédito 
em que participa para efeitos de avaliação da 
sua solvabilidade, quando solicita a contrata-
ção de produtos e/ou serviços que envolvam 
concessão de crédito ou já tenha contratado 
algum destes produtos e/ou os partilhe com 
estes sistemas quando tem uma dívida certa, 
vencida e exigível perante o Bankinter CF e 
que ainda não se encontre regularizada, de 
modo a evitar situações de incumprimento 
perante o Bankinter CF. 

(iv) Prevenir situações de fraude na contratação e 
execução dos seus produtos e/ou serviços que 
possam causar danos reputacionais ou finan-
ceiros quer para o Bankinter CF, quer para os 
seus clientes. Para esta finalidade, o Bankinter 
CF é membro do serviço de intercâmbio de 
informações para prevenção de fraudes pres-
tado pela SIBS – PAYWATCH e VISA a fim de 
poder avaliar antecipadamente o risco de 
fraude nos pagamentos recebidos pelos clien-
tes, bem como verificar se as contas de destino 
que beneficiam de pagamentos não são, ou 
não foram comprometidas em operações frau-
dulentas.

(v) Entrarmos em contacto consigo, para o informar, 
através de qualquer canal (incluindo os eletróni-
cos) sobre produtos ou serviços que possam ser 
do seu interesse por serem similares aos que 
tem contratado connosco e que o Bankinter CF 
está interessado em comercializar.

(vi) De acordo com os dados facultados por si, 
avaliar os seus aspetos pessoais para ter um 
melhor conhecimento ou fazer previsões sobre a 
sua situação económica, preferências pessoais, 
interesses ou comportamentos e, com base 
nesta análise, criar um perfil comercial que 
permita conhecer o seu interesse em produtos 
e/ou serviços que o  Bankinter CF esteja interes-
sado em comercializar, personalizar as ações 
comerciais sobre os mesmos, criar novos produ-
tos e/ou serviços, assim como melhorar as suas 
características.  
Pode obter mais informação sobre a lógica 
aplicada na elaboração do seu perfil no Ponto 
IV) Elaboração de perfis comerciais com dados 
próprios e externos da Política de Privacidade do 

Bankinter CF disponível em https://www.bankin-
terconsumerfinance.pt/privacidadeeseguranca.

(vii) Entrarmos em contacto consigo, para o infor-
mar sobre outros produtos ou serviços que não 
sejam similares com os que tem contratado 
connosco, que sejam oferecidos pelo Bankinter 
CF, qualquer empresa do Grupo Bankinter ou 
por entidades terceiras com as quais o Grupo 
Bankinter tenha subscrito acordos de colabora-
ção. Este tratamento não prevê a cessão de 
dados pessoais a terceiros.

(viii) O Bankinter CF incorporará nos seus ficheiros 
e/ou analisará os dados obtidos de fontes 
externas, com o objetivo de avaliar aspetos 
pessoais sobre si, conhecer melhor ou fazer 
previsões sobre a sua situação económica, 
preferências pessoais, interesses ou comporta-
mentos e, com base nesta análise, criar um 
perfil comercial que nos permita conhecer o 
seu interesse por produtos e/ou serviços que o 
Bankinter CF tem interesse em comercializar, 
personalizar as ações comerciais sobre os 
mesmos, criar novos produtos e/ou serviços, 
assim como melhorar as suas características. 
Para este tratamento, o Bankinter CF acederá, 
entre outros, a bases de dados públicas, siste-
mas de informação de crédito, Central de Res-
ponsabilidades de Crédito do Banco de Portu-
gal ou meios de comunicação social.
Pode obter mais informação sobre a lógica 
aplicada na elaboração do seu perfil no Ponto 
IV) Elaboração de perfis comerciais com 
dados próprios e externos da Política de Priva-
cidade do Bankinter CF disponível em 
https://www.bankinterconsumerfinance.pt/pri-
vacidadeeseguranca.

(ix) Partilhar os seus dados pessoais com as 
empresas do Grupo Bankinter e suas filiais ou 
participadas para que possam oferecer-lhe 
produtos e/ou serviços através de qualquer 
canal (incluindo canais eletrónicos).

(x) Partilhar os seus dados pessoais com as 
empresas do Grupo Bankinter e suas filiais ou 
participadas, para que possam avaliar e prever 
aspetos pessoais da sua situação financeira, 
preferências, interesses ou comportamentos, 
com o objetivo de lhes permitir elaborar um 
perfil comercial.

3. Legitimidade para o tratamento de dados pessoais 
pelo Bankinter CF:
• Para a finalidade referida em 2. (i):  cumprimento 

de obrigações legais. 
• Para a finalidade 2. (ii): formalização e execução 

da relação contratual ou pré-contratual.
A recusa de fornecer os dados pessoais solicita-
dos, ou a entrega de dados imprecisos ou incom-
pletos, pode impossibilitar a prestação dos servi-
ços contratados de forma adequada.

• Para a finalidade 2. (iii): O interesse legítimo, quer 
do Bankinter CF quer das demais entidades parti-
cipantes nos sistemas de informação de crédito, 
para partilhar situações de incumprimento de obri-
gações pecuniárias, financeiras  e/ou de crédito 



em que possam estar envolvidos, com o objetivo 
de permitir uma avaliação, gestão e controlo ade-
quados do risco de crédito por parte das entida-
des participantes quando recebem pedidos de 
contratação de produtos de crédito e, por conse-
guinte, evitar prejuízos económicos a todo o siste-
ma financeiro.

• Para a finalidade 2. (iv). O interesse legítimo, 
tanto dos Clientes que detêm os produtos e/ou 
serviços que podem ser afetados pelas fraudes 
cometidas por terceiros, como do Bankinter CF 
para alcançar a deteção e prevenção de fraudes 
em operações bancárias com origem ou destino 
na sua conta. 

• Para as finalidades 2. (v) e (vi): interesse legítimo 
do Bankinter CF. 

Para as restantes finalidades: Consentimento do 
Titular dos Dados Pessoais. A prestação destes 
consentimentos não é necessária para a execu-
ção contratual. No caso em que tenha dado o seu 
consentimento para todos ou alguns destes trata-
mentos poderá removê-lo a qualquer momento 
através dos canais indicados na Cláusula 5. infra. 

4. O Bankinter CF comunicará os seus dados aos 
seguintes destinatários: 

(i) Autoridades e Organismos Públicos, incluindo 
Tribunais, quando as normas aplicáveis assim 
o requeiram ou seja necessário para a preven-
ção, investigação e descoberta de fraude.

(ii) Central de Responsabilidades de Crédito do 
Banco de Portugal (CRC). Serão comunicados 
os dados necessários para identificar as 
pessoas com quem se mantenham, direta ou 
indiretamente, riscos de crédito, assim como as 
características das referidas pessoas e riscos, 
em particular, os que afetem a possibilidade de 
recuperação do respetivo crédito. O Titular iden-
tificado como de risco pela CRC poderá exercer 
os direitos de acesso, retificação, apagamento, 
oposição, limitação ao tratamento e portabilida-
de, de acordo com os termos legalmente previs-
tos, dirigindo-se ao Banco de Portugal. 

(iii) Sistemas de informação de crédito em que o 
Bankinter CF participa para efeitos de avalia-
ção da sua solvabilidade, quando solicita a 
contratação de produtos e/ou serviços que 
envolvam concessão de crédito ou já tenha 
contratado algum destes produtos e/ou os 
partilhem com estes sistemas quando tem uma 
dívida certa, vencida e exigível perante o 
Bankinter CF e que ainda não se encontre 
regularizada, de modo a evitar situações de  
incumprimento, o Bankinter CF poderá comuni-
car o referido incumprimento aos sistemas de 
informação de crédito em que participa.  

(iv) Às empresas do Grupo Bankinter com as finali-
dades identificadas em 2. (i), (ix) e (x) supra. 
Pode obter mais informações sobre as empre-
sas que fazem parte do Grupo Bankinter, em 
www.bankinter.com, na opção “web corporati-
va”, selecionando o separador “Gobierno 
Corporativo” e, a seguir, a secção “Participadas 
y Filiales”.

(v) Aos prestadores de serviços no âmbito de 
prevenção de fraudes, designadamente, SIBS-
-PAYWATCH e VISA para a finalidade identifi-
cada em 2. (iv) supra.

(vi) Colaboradores de Parceiros Bankinter CF, no 
âmbito de produtos e/ou serviços comercializa-
dos por Bankinter CF e associados a Parceiros 
com os quais Bankinter CF colabora.

(vii) Bankinter, S.A. – Sucursal em Portugal, no 
caso de vir a ser necessário dar cumprimento 
às condições do produto e/ou serviço contrata-
do e poder dar seguimento à correta execução 
e manutenção do mesmo.

(viii) Adicionalmente, também poderão ter acesso 
aos seus dados pessoais os prestadores de 
serviços que o Bankinter CF contrate ou possa 
contratar e que tenham a qualidade de Subcon-
tratantes. Pode consultar a lista de categorias 
de fornecedores em www.bankinterconsumerfi-
nance.pt/privacidadeeseguranca.

Em geral, o Bankinter CF apenas processará os seus 
dados pessoais dentro do Espaço Económico Europeu 
(países da União Europeia, Liechtenstein, Islândia e 
Noruega). Contudo, o Bankinter CF poderá contratar 
serviços prestados fora do Espaço Económico Europeu 
e que pressuponham uma transferência internacional de 
dados, quando seja necessário e sempre que os presta-
dores de serviços garantam que a dita transferência se 
realizará conforme a normativa em vigor e/ou os países 
apresentem garantias adequadas de proteção. Igual-
mente se informa que o Bankinter CF poderá realizar 
uma transferência internacional de dados quando seja 
requerida informação por autoridades internacionais.
5. Pode exercer os seus direitos de acesso, retificação, 

cancelamento, oposição, limitação do tratamento e 
portabilidade dos dados nos casos e com o alcance 
que as normas aplicáveis estabeleçam em cada 
momento. No caso de ter prestado o consentimento 
para as finalidades anteriormente descritas, poderá 
retirá-lo a qualquer momento.
Para exercer os seus direitos, pode entrar em 
contacto connosco através do endereço eletrónico 
privacidade.pt@bankinter.com, do serviço de Banca 
Telefónica +351 210 548 000 (Chamada para a rede 
fixa nacional. O custo da chamada depende do 
tarifário que tiver acordado com o seu operador de 
telecomunicações), no homebanking Bankinter 
Particulares, na sua Agência Bankinter ou por escrito 
para o Bankinter Consumer Finance, E.F.C, S.A. - 
Sucursal em Portugal A/C Contas e Clientes, Av. do 
Colégio Militar, Torre Oriente n.º 37-F, 8.º andar, 
1500-180 Lisboa.
Igualmente se informa que tem o direito de apresen-
tar uma reclamação à Comissão Nacional de Prote-
ção de Dados.

6. O Bankinter CF obterá os seus dados através das 
seguintes fontes: 

(i) Dados transmitidos pelo Titular dos Dados no 
momento do seu recenseamento como Cliente 
do Bankinter CF, bem como os dados que 
tenha disponibilizado para contratação de 
diferentes produtos e/ou serviços junto do 
Bankinter CF; 



(ii) Dados obtidos e gerados como resultado da 
execução dos diferentes produtos e/ou servi-
ços contratados com o Bankinter CF;

(iii) Dados obtidos de terceiros, entre outros, os 
dados da CRC, sistemas de informação de 
crédito aos quais o Bankinter CF pertence 
(quando seja necessário determinar riscos de 
solvabilidade económica e de incumprimento), 
empresas do Grupo Bankinter, Registo Predial, 
Registo Comercial, meios de comunicação 
social e Internet.

7. O Bankinter CF tratará distintas categorias de 
dados, destacando-se:
Dados de identificação, dados de contacto, dados 
profissionais e socioeconómicos, dados relativos às 
suas características pessoais, dados demográficos, 
dados obtidos e gerados como resultado da execu-
ção dos diferentes produtos e/ou serviços contrata-
dos com o Bankinter CF ou nos quais tenha inter-
venção, dados de navegação, dados de avaliação 
de risco ou “scoring”, dados relativos a situações de 
dificuldades económicas, dados de geolocalização, 
dados sobre as suas preferências de comunicação 
que informou ao Bankinter CF para permitir a acessi-
bilidade ao diálogo ou gestão de operações diárias, 
voz, imagem e dados biométricos. Tudo em relação 
com as finalidades anteriormente descritas e com 
um maior detalhe na Política de Privacidade disponí-
vel para consulta através do seguinte endereço 
www.bankinterconsumerfinance.pt/privacidadeese-
guranca.

8. Informação adicional 
Pode consultar mais informações sobre o tratamen-
to pelo Bankinter CF dos seus dados na nossa 
página da internet www.bankinterconsumerfinan-
ce.pt/privacidadeeseguranca.

Cláusula 32.ª (Acesso ao Contrato)
1. O Titular foi adequadamente informado das presen-

tes Condições Gerais, tendo ficado na sua posse um 
exemplar da documentação subscrita.

2. No decurso da relação contratual, o Titular tem o 
direito de receber, a seu pedido e em qualquer 
momento, uma nova cópia do Contrato, em suporte 
papel ou em qualquer outro suporte duradouro.

Cláusula 33.ª (Cessão da posição contratual)
1. O Bankinter CF poderá transferir ou ceder os respe-

tivos direitos decorrentes do presente Contrato a 
outras entidades do grupo Bankinter, S.A. sem 
necessidade de prévio consentimento, desde que:
(a) o Bankinter CF tenha comunicado a transferên-

cia ou cessão com uma antecedência mínima de 
2 (dois) meses); e

(b) o Titular não tenha exercido o direito de denún-
cia do presente Contrato em data anterior à data 
da transferência ou cessão.

2. A cessão da posição contratual em caso algum pode 
determinar um agravamento para o Titular das 
condições contratuais estabelecidas entre este e o 
Bankinter CF ou o Bankinter.

Cláusula 34.ª (Lei aplicável e foro competente)
1. O presente Contrato rege-se pela lei portuguesa.
2. O contrato é celebrado na língua portuguesa, sendo 

feitas em língua portuguesa todas as comunicações 
no âmbito do mesmo. 

3. Para as questões emergentes do presente Contrato 
que necessitem de ser resolvidas judicialmente, as 
partes convencionam o foro da Comarca de Lisboa, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

4. A competência convencional referida no número 
anterior não abrange:
(a) questões relativamente às quais a lei não admita 

que as partes afastem, por acordo, as regras 
legalmente previstas para a competência territo-
rial;

(b) casos em que o foro designado possa causar 
graves inconvenientes ao Titular.

Cláusula 35.ª (Conta de Salvaguarda)
O sistema de proteção escolhido pelo BANKINTER 
CONSUMER FINANCE, E.F.C. S.A. e sua Sucursal em 
Portugal visando proteger os fundos recebidos dos 
nossos clientes ou através de outro prestador de servi-
ços de pagamento para a execução de operações de 
pagamento encontra-se sujeita ao procedimento esta-
belecido no artigo 21.1 a) do Real Decreto-ley, de 23 de 
novembro e regulamentação aplicável assim como no 
Artigo 52.º e seguintes do Decreto – Lei n.º 91/2018 de 
12 de novembro, os quais asseguraram respetivamen-
te a transposição da Diretiva (EU) 2015/2366 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 
2015, relativa aos serviços de pagamento no mercado 
interno (Segunda Diretiva de Serviços de Pagamento) 
para os respetivos ordenamentos jurídicos, Espanhol e 
Português, através do depósito dos mesmos fundos 
em conta de depósito à ordem aberta no BANKINTER, 
S.A. e BANKINTER, S.A. – Sucursal em Portugal, 
respetivamente, com referência expressa que se trata 
de "Fundos de Clientes" de "Instituição de Pagamento". 
Dessa forma, os fundos são protegidos e os nossos 
Clientes gozam de um direito absoluto de segregação, 
dos créditos de outros credores, em especial em caso 
de liquidação da Instituição de Pagamento.


